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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 012, AO 

CONTRATO Nº 084/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 049/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2022 

 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL 

 F. DA SILVA KINTSCHEV & CIA LTDA 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 

objeto, nos termos da alínea “d” do inciso II, do art. 

65 da Lei Federal nº. 8.666/1993, estabelecer entre 

as partes contratantes que o preço unitário do litro do  

 

ÓLEO DIESEL S10 passa de R$ 6,84 (seis reais e 

oitenta e quatro centavos) para R$ 6,37 (seis reais e 

trinta e sete centavos), para assegurar o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, com efeitos a 

partir de 24/01/2024. 

 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas 

permanecem inalteradas. 

 

DATA: 29/01/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Fabrício da Silva Kintschev, representante 

da Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 



RESOLUÇÃO - CMAS 
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Republicado por incorreção 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 22/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2 

º da Lei Municipal Nº 707, de 15 de dezembro de 

1994. 

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na 

data de 28 de novembro de 2023. 

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 

da Lei Federal nº 8742/93. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Eleger a Mesa Diretora de 

representatividade Governamental do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, para o 

mandato de 01 (um)ano, ou seja, de 01/12/2023 à 

30/11/2024, ficando assim disposto: 

 

Presidente: Stephanie Olívia Lopes 

Vice-Presidente: Rafaela Ciriaco Cerqueira 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas todas as descrições 

contrarias. 

Fátima do Sul-MS, 05 de dezembro 2023. 

Sthepanie Olívia Lopes 
PRESIDENTE DO CMAS 
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REPUBLICAÇÃO 
 

 
ANEXO DA RESOLUÇÃO/SEMECT Nº 001, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 

Professores efetivos de Educação Infantil 40 horas e 20 horas da REME de Fátima do Sul /MS 

 Nome 
Referência 
MAG1020 

Data de Início 

01 Leila Ávila deAlencar 40h 28/05/2012 

02 Eneida Pereira da Silva 40h 04/06/2012 

03 Micheli Maria Sena de Souza 40h 12/06/2012 

04 Vânia Tiago Martins 40h 15/06/2012 

05 Maglione dos Santos Lira Marcelino 40h 15/06/2012 

06 Regina José Marques 40h 11/07/2012 

07 Kátia Antônia Amaral Soares 40h 01/08/2012 

08 Adriana de Oliveira dos Santos 40h 19/11/2012 

09 Cléia Maria de Souza Silva 40h 03/12/2012 

10 Selma Rodrigues 40h 03/10/2016 

11 Érica Araújo Chagas Pegorari 40h 03/10/2016 

12 Elis Debora Alves de Oliveira 40h 03/10/2016 

13 Valdirene Gomes da Silva 40h 03/10/2016 

14 Ana Paula de Almeida 40h 03/10/2016 

15 Diulie Maria de Oliveira 40h 03/10/2016 

16 Janaina Santana da Silva 40h 03/10/2016 

17 Valéria Lima Leite 40h 03/10/2016 

18 Karolina de Jesus Monteiro 40h 03/10/2016 

19 Carina Monteiro Costa 40h 03/10/2016 

 

Professores efetivos de Educação Infantil 20hs da REME de Fátima do Sul /MS 

 

 
Nome 

Referência 
MAG1020 

Data de Início 

01 Elidia Alves 20h 22/03/1999 

02 Sueli Aparecida Marques da Silva 20h 02/05/2000 

03 Sandra Balotin 20h 02/05/2000 

04 Luzia Cesário Marques de Andrade 20h 02/05/2000 

05 Aparecida de Melo Rosa 20h 22/05/2012 

06 Selma de Oliveira Santiago 20h 22/05/2012 

07 Rosangela de Azevedo Assis Lima 20h 22/05/2012 

08 Kenia Silveira Milan 20h 23/05/2012 

09 Jucelia Rodrigues da Silva Garcia 20h 01/06/2012 

10 Camila Rocha Menani 20h 01/06/2012 

11 Ivanete Fernandes Pereira 20h 12/06/2012 

12 Adriana Pereira da Silva Oliveira(vacância) 20h 04/07/2012 

13 Edilaine Alves Teixeira de Andrade 20h 07/11/2012 

14 Lúcia Mariano Porto 20h 11/12/2012 

15 Lucicléia Lima da Costa Caires 20h 03/10/2016 

16 Maria José Ribeiro 20h 03/10/2016 

17 Alda Maria da Silva Guimarães 20h 03/10/2016 

18 Gilvete da Silva Munin 20h 03/10/2016 

19 Luiza Canuto da Costa 20h 03/10/2016 

20 Roniscleni Rodrigues de Souza 20h 03/10/2016 

21 Dayana Duarte Passos Leite 20h 03/10/2016 

22 Fabiana Rodrigues dos Santos 20h 03/10/2016 

23 Jeanice Cassia dos Santos Carvalho 20h 03/10/2016 

24 Fabiana Machado Silva Lelis 20h 03/10/2016 

25 Sandra Pereira Dantas Victor 20h 03/10/2016 
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Portaria Nº 002/IPREFSUL/2024 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO IPREFSUL- 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE FÁTIMA DO SUL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDA PELA LEI 

MUNICIPAL 970/2005  e ARTIGO 3º INCISO I e II, 

ARTIGO 146 § 1º e 2º da LEI COMPLEMENTAR Nº 

006 03/09/1990. 

RESOLVE : 

Art. 1º CONCEDER 30 DIAS DE Férias a Diretora 

Financeira, Rosiney  de Cassia Casotti, referente  

ao período de 06.09.2021 a 06.09.2022, gozando 

do seu direito na data de 29.01.2024  a 

27.02.2024. 

Devendo retornar as suas funções normais em 

28.02.2024. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação revogadas as disposições em contrário. 

 

Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Fátima do Sul- MS, aos vinte nove   

dias do mês janeiro de  dois e vinte e quatro ( 

29.01.2024). 

  

Fatima do Sul, 29 de janeiro de 2024.  

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUZA 

DIRETORA PRESIDENTE 
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